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__ ,__PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-----.... 

LEI Nº 922/95 
DE: 29/05/95 

''AUTORIZA A REALIZAÇl'!O DE CONTRATAÇCIES TEMPORARIAS 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PtJBLICO". 

O Prefej.to Mt1r1icipal de Boa ~s~~ieran~a~ Estado 
fa~o saber· QLte a Càma1·a Municipal apr·ovou e eu 

dcJ E: s:~.p 1. r· i. te) 

F'ica o 1~oder· E):ecu·tivo Mu11icipal 2Lttorizado a celebrar 
cor1tr·ato ad1ninistr·atiVCJ cje presta~~º de ser·vi~cJs, por· 
pr·azo deter·mir1ado, para ad1nissào de pessoal em car·á·ter 
tempc1r·ário par·a ater1der 11ei:es!sida,Jes emergentes nos di
ver·sos órg~os desta Municipalidade, em cor1formidade com 
!J artigo 37, iric:is;o IX cja Constit1Ji~~o Federal. 

Art. 2° - As contrata~bes previstas nc artigo 1= ser~o de 
z r-::·r:C)\/E~) íliF·~:::.r:.::.1 ~;; N 

.19 ( dt:.:-···· 

Art. 3° ·-

Art. ~º 

Art. 5° ··· 

Art. <!>º 

Nas coritrata~~es cJe qLte trata esta Lei, serào C)bservadas 
a jorr1ada de trabal~10 e os valores dos venci.mentas pra··
ticados tios Plarios de Ca1··1-eir·a, Cai-·gos ~ Vencimentos da 
F>re·feitL1ra Muni.c:i~Jal de 8cJ3 Esper·an~a. 

E vedada o desvi1J de fL1n~ào de pessoa cc>nt1·atada na f1Jr-
1na cjesta Lei, que r·eger--se-·á~ ainda pelo Regime JtJr-fdico 
LJ1lico cJo M1JnicipicJ, j_nstituido pe:La l_ei Municipal nº 794 
de 28/()6/93 e pelo Esta·tuto do Magistério, i11stituido 
pela !_ei Federal n~ 813 de 19/08/93. 

A i-escj.sào do c:o11trato aclrnj.ni.str·ativo 
r)y·evisto para ~;eu término OCClr·1-erá~ 

I A riedido do C1Jn·tr·atado; 
1! Po1- cor1ve11iénci.a adrni11isti-ativa~ a .JLtiza 
ri<Jacje C!Ue ~11·ocedet1 a con·trataç~o; 

CiCl 

_J •.. 
\.J e:', 

III - Quando a contrata~ào incorrer em falta grave; 
IV - IJuando de posse dos candidatos ap1··ovados em cor1-
cL1rso públj.co, para o prclvi.mento de cargos e 1:L1n~~es 

eciu.i\-'i::tle;.nte~;;; ~ 

E assegurado aos contratados o direito a férias e déci.rno 
terceiro pr·oporcio11ai~, l1em cc1mo ao gozo de licen~a JJara 
tr·atamentc) de saúde, acide11te em servi~o, gesta~ào e l)a 
ter11idade, vedadas cJut1-as espécies de a·fastajner)to~ 
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Art. 

Art. 

Art. 

Art. 

Os contr·atados ria i:orn1a da pr·eser1te L.ei., ser·~o co11·t1··i·
bu.i ntt!!:;; dei Hif-!!!~:;tnc; rE:•q .i.íflE'.; pr·c::.::\-' :Ldenc .i.,4\Y" ic) dc:•12:; UE:•rr1i:":ii~:;:. s~.E'r---../ j, _.. 

do1-es Municipais. 

O qLtar1titativo máximo oe pessoal que poder·á ser admitido 
mediante contrata;~o administrativa ·tempor·ária é o c:ons·
tante do Ane~{O Gnico da pr~se~te lei. 

As despesas decorrer1te5 da exeCL!~~o da p:··escnte l_Ei, 
corr·er-~o a c1Jnta iia~~ dot~~bes C)I'~arnentárias; pr-ó~Jrias de 
cada Unidade Or·çamentária, qt1e ser~o SLtplerner1tadas, se 

e -- Esta Lej. ent1·a em vigor na da·ta 1ie sua publica!;àc), revcJ·
gadas as cjisposi~bes em contráric), especialme11te as i_ei~ 

76C1 de 15/(11/93, nº 885 de 26/04/94~ n= 9Cl7 de 25/01/95 
e i_ei ri~ 911 ~e 2c1/03/95. 

Registre-se, PL1blique-se e CLtmpra-·se. 

Gabinete do Prefei·to l~ur11ciçial 

dt:? fTiai<:3 di::: J.'::yty5,, 
de Boa Esper·ança, em 

Regis ada e PJblicada na Data St1i3ra~ 

ARIL ES 

' - . 
ABREU 

Sec. m. de Administrai;:ll!o 
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AHEXO üHICO 

RRT ICiO 8l! 

CllRGO QUAHTIDRDE CARREIRA 

TRABALHl'iDOR BRAÇAL 35 

SERVENTE 03 

TELEFONISTA 02 

AJUDANTE DE PEDREIRO 02 11 

AUXILIA~ DE SERVIÇOS MÉDICOS 02 1 1 

PEDREIR 05 VI 
' Mé:D 1 CO i 1 o X 

ODONTõL~GO 02 X 

SECRETfi 1 O ESCOLAR 03 M-1 

PROFESSOR MAP-1 40 M-1 

PROFESSOR MAP- 1 \! 1 o M-IV 
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